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ELETRICITÁRIO
ACORDO COLETIVO DE TRABALHO

ACT 2026/2028

Desconto da Contribuição Assistencial - Direito de Oposição

O SINEFI informa a todos os trabalhadores abrangidos pelo Acordo Coletivo de Trabalho (ACT) 

2026/2028 que a Contribuição Assistencial é essencial para viabilizar as negociações coletivas. 

Nossa base fica em Foz do Iguaçu (PR), mas as reuniões com representantes patronais e 

demais interlocutores ocorrem nas cidades do Rio de Janeiro (RJ) e Brasília (DF). Os custos com 

passagens, hospedagem e deslocamento são elevados, e essa contribuição é uma fonte de 

recursos importante, para garantir que o sindicato possa estar presente nessas negociações 

em defesa dos direitos da categoria.

Assim como nos anos anteriores, o ACT 2026/2028 prevê o desconto da contribuição 

assistencial, correspondente a 50% (cinquenta por cento) de um salário-dia do profissional por 

ano de vigência, conforme aprovado em assembleia. O desconto é aplicável a todos os 

profissionais, independentemente de filiação ao sindicato.
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DIREITO DE OPOSIÇÃO:

É assegurada a manifestação individual de oposição ao desconto, nos termos do ACT. O 
profissional que desejar se opor deverá fazê-lo até o dia 26 de junho de 2026, mediante entrega 
de carta de oposição escrita de próprio punho, entregue presencialmente na sede do SINEFI, 
localizada na Av. Tancredo Neves, 5605 - Conjunto B - Porto Belo, Foz do Iguaçu - PR, no horário 
das 8h às 17h. A carta deverá conter, obrigatoriamente: nome completo, matrícula funcional e 
lotação.

A não apresentação da carta de oposição dentro do prazo e da forma estabelecida implicará 
o desconto autorizado pelo ACT, que será utilizado para cobrir as despesas de deslocamento e 
a representação da categoria nas negociações coletivas.


